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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2020 - UASG 154069

Nº Processo: 23122013151202007 . Objeto: Pagamento da assinatura de acesso, por 12
meses, à biblioteca virtual "Minha Biblioteca". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de
competição. Declaração de Inexigibilidade em 05/11/2020. FERNANDA MARCIA DE LUCAS
RESENDE. Ordenadora de Despesa. Ratificação em 06/11/2020. ROSY IARA MACIEL DE
AZAMBUJA RIBEIRO. Vice Reitora. Valor Global: R$ 248.400,00. CNPJ CONTRATADA :
13.183.749/0001-63 MINHA BIBLIOTECA LTDA..

(SIDEC - 10/11/2020) 154069-15276-2020NE900000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
EDITAL Nº 21, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2020

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº
004/2020, publicado no D.O.U. em 11/09/2020, e no Correio de Sergipe em 12/09/2020,
conforme informações que seguem:

. Departamento de Zootecnia / Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos

. Processo 23113.023770/2020-22

. Matéria de Ensino Apicultura, Ranicultura, Seminário

. Disciplina Ranicultura, Seminário, Apicultura, Tópicos especiais em Zootecnia
I

. Resultado Final 1º LUGAR: ERICA GOMES DE LIMA - 83,84
2º LUGAR: JOSÉ ELTON DE MELO NASCIMENTO - 76,16
3º LUGAR: PERILA MACIEL REBOUÇAS - 74,84
4º LUGAR: GLEICIANNY DE BRITO SANTOS - 67,72
5º LUGAR: MONICA RALINE REIS DE JESUS - 60,72

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

EDITAL Nº 22, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2020
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº
004/2020, publicado no D.O.U. em 11/09/2020, e no Correio de Sergipe em 12/09/2020,
conforme informações que seguem:

. Departamento de Zootecnia / Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos

. Processo 23113.023771/2020-92

. Matéria de Ensino Bovinocultura de Leite, Caprinocultura e Tópicos Especiais em
Zootecnia

. Disciplina Produção de ruminantes I, Tópicos Especiais em Zootecnia,
Bovinocultura de Leite e Caprinocultura

. Resultado Final 1º LUGAR: VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA - 87,14
2º LUGAR: MIKAELE ALEXANDRE PEREIRA - 82,24
3º LUGAR: LARISSA DE OLIVEIRA QUEIROZ - 69,40
4º LUGAR: ANNY GRAYCY VASCONCELOS DE OLIVEIRA LIMA - 67,68
5º LUGAR: ROSYLAINE DE JESUS BARBOSA - 62,48

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 74/2020

Vencedora: SC & M COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁT. com o valor
total de R$ 27.350,80.

MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/11/2020) 154050-15267-2020NE000111

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
RETIFICAÇÃO - UASG 155017

RETIFICAÇÃO. Processo nº 23530.006629/2019-99-62. CNPJ CONCEDENTE:
15.126.437/0010-34. CONCEDENTE: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE/EBSERH. CNPJ
CONCESSIONÁRIA: 31.673.254/0010-95. CONCESSIONÁRIA: LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A.
No extrato do 1º Termo Aditivo ao Contato nº 081/2020/HU-SE/EBSERH publicado no DOU
de 09/10/2020, Seção 3, Pág. 102, onde se lê: "Inscrita no CNPJ nº 31.673.254/0001-02...",
leia-se: "Inscrita no CNPJ sob o nº 31.673.254/0010-95..."

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 37/2020 - UASG 154419

Número do Contrato: 61/2018.
Nº Processo: 23101007340201866.
DISPENSA Nº 7340/2018. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -
TOCANTINS. CNPJ Contratado: 06343763000111. Contratado : FUNDACAO DE APOIO
CIENTIFICO E -TECNOLOGICO DO TOCANTINS. Objeto: Prorrogação do Prazo de vigência do
contrato para gerenciamento e desenvolvimento do Projeto Extensão Tecnológica no
Envelhecimento Humano: Uma Tecnologia Social no Tocantins. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e 8958/94 . Vigência: 02/12/2020 a 28/02/2021. Data de Assinatura:
05/11/2020.

(SICON - 10/11/2020) 154419-26251-2020NE800232

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2020

A comissão Permanente de licitação da Universid ade Federal do Tocantins torna público
para o onhecimento de todos o resultado do julgamento das propostas da licitação
Tomada de Preço N. 03/2020- OBJETO: Contratação de Empresa especi lizada na prestação
de serviços na construção o laboratório de gastronomia do campus de Arra as. Sagrou-se
vencedora do certame a empresa P ojecta Construção Eirelli ME CNPJ: 16.949.462/ 001-
90,com proposta de valor global em R$ 198. 46,69( cento e noventa e oito mil,
quatrocento e quarenta e seis reais e sessenta e nove cen avos). A comissão Permanente
de licitação da Universid ade Federal do Tocantins torna público para o onhecimento de

todos o resultado do julgamento das propostas da licitação Tomada de Preço N. 03/2020-
OBJETO: Contratação de Empresa especi lizada na prestação de serviços na construção o

laboratório de gastronomia do campus de Arra as. Sagrou-se vencedora do certame a
empresa P ojecta Construção Eirelli ME CNPJ: 16.949.462/ 001-90,com proposta de valor
global em R$ 198. 46,69( cento e noventa e oito mil, quatrocento e quarenta e seis reais
e sessenta e nove cen avos). A comissão Permanente de licitação da Universid ade Federal
do Tocantins torna público para o onhecimento de todos o resultado do julgamento das
propostas da licitação Tomada de Preço N. 03/2020- OBJETO: Contratação de Empresa
especi lizada na prestação de serviços na construção o laboratório de gastronomia do
campus de Arra as. Sagrou-se vencedora do certame a empresa P ojecta Construção Eirelli
ME CNPJ: 16.949.462/ 001-90,com proposta de valor global em R$ 198. 46,69( cento e
noventa e oito mil, quatrocento e quarenta e seis reais e sessenta e nove cen avos). A
comissão Permanente de licitação da Universid ade Federal do Tocantins torna público
para o onhecimento de todos o resultado do julgamento das propostas da licitação
Tomada de Preço N. 03/2020- OBJETO: Contratação de Empresa especi lizada na prestação
de serviços na construção o laboratório de gastronomia do campus de Arra as. Sagrou-se
vencedora do certame a empresa P ojecta Construção Eirelli ME CNPJ: 16.949.462/ 001-
90,com proposta de valor global em R$ 198. 46,69( cento e noventa e oito mil,
quatrocento e quarenta e seis reais e sessenta e nove cen avos).

JEFFERSON MARQUES NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Licitação

(SIDEC - 10/11/2020) 154419-26251-2020NE800232

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 154051

Número do Contrato: 31/2020.
Nº Processo: 007512/2019.
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA -.CNPJ
Contratado: 24108040000110. Contratado : FAZERE ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Termo
Aditivo 01 ao Contrato 031/2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 26/11/2020 a
26/03/2021. Data de Assinatura: 23/10/2020.

(SICON - 10/11/2020) 154051-15268-2020NE111111

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 138/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
27/10/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - SRP - Aquisição de tintas, hidrômetros
e materiais diversos para obra. Total de Itens Licitados: 00060 Novo Edital: 11/11/2020 das
08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Av.p.h.rolfs - S/n - Campus Universitário -
Reitoria VICOSA - MG. Entrega das Propostas: a partir de 11/11/2020 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/11/2020, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

CRISTIANE DE SOUZA CARNEIRO
Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 10/11/2020) 154051-15268-2020NE800022

SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS
EDITAL Nº 35, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

SELEÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal de Viçosa nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, da Instrução Normativa
nº 1, de 27 de agosto de 2019 e da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,
torna pública a abertura de inscrições, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
publicação deste Edital no Diário Oficial da União, para o processo de seleção para a
contratação de 01 (um) Professor Substituto, para lecionar disciplinas da área de
Administração, no Instituto de Ciências Humanas, e Sociais, do Campus UFV-Florestal, pelo
período de 01 (um) ano. Considerando a Instrução Normativa nº. 19, de 12 de março de
2020 que estabelece orientações quanto às medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), as
etapas deste processo serão realizadas remotamente.

1. DAS INSCRIÇÕES.
1.1. Os candidatos deverão requerer a inscrição, exclusivamente, através do link

https://www.gps.ufv.br; ser portadores de diploma de Graduação em Administração ou
Graduação em Administração com Especialização e/ou Mestrado e/ou Doutorado em
Administração ou áreas afins, obtido em instituição reconhecida no País ou instituição de
outro País, neste caso devidamente revalidado no Brasil, nos termos do parágrafo 2º, do
artigo 48, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e atender o disposto na Resolução
08/2019-CONSU, no que for aplicável.

1.2. No ato da inscrição o candidato deverá: I - cadastrar um e-mail e uma
senha que são indispensáveis para acessar o sistema de inscrição e acompanhar a seleção;
II - Preencher o formulário de inscrição com os dados pessoais, dados de formação
acadêmica/titulação, bem como o número do CPF e do documento de identidade que
contenha foto; III - declarar que, no ato da efetivação do contrato, atenderá aos requisitos
de titulação exigidos neste Edital, apresentando o respectivo diploma.

1.3. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os dados cadastrais
informados no ato de sua inscrição. A UFV não se responsabiliza por quaisquer atos ou
fatos decorrentes de informações e/ou endereço incorretos fornecidos pelo candidato.

1.4. A Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por solicitação de
inscrição não recebida por motivo de falhas ou congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

1.5. São considerados documentos de identidade para candidatos de
nacionalidade brasileira: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), carteiras funcionais
expedidas por órgão público reconhecido por lei, como identidade e Carteira de
Trabalho.

1.6. São considerados documentos de identidade para candidatos estrangeiros
o visto permanente ou visto temporário (que permita o exercício de atividade
remunerada), observada a legislação pertinente.

1.7. A taxa de inscrição será de R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco
centavos) e os candidatos poderão solicitar, no ato da inscrição, a isenção do pagamento,
seguindo as orientações contidas no requerimento de inscrição. De acordo com inciso I, do
artigo 1°, da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, poderão solicitar a isenção do
pagamento da taxa de inscrição os candidatos que "pertençam a família inscrita no
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional"; estejam inscritos
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cad-Único, de que trata o
Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; ou forem doadores de medula óssea, conforme
previsto no inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 13.656/2018.

1.7.1. A Universidade Federal de Viçosa consultará o órgão gestor do CadÚnico
e o Ministério da Saúde para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.

1.7.2. Qualquer informação incorreta no preenchimento do Requerimento
eletrônico de inscrição impedirá a consulta ao órgão competente, resultando no
indeferimento da solicitação de isenção.
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